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PREAMBULO 

O MUNICIPIO DE ACOPIARA, através da SECRETARIA DE SAUDE, órgão requerente deste Processo 

Administrativo, ao qual serd conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, 

designado pela Portaria nº 077/2025 de 15 de janeiro de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio 

nomeados formalmente par melo de atos/portarias juntadas 205 autos do processo, tama público, para o 

conhecimento dos interessados, que a partir do dia 20 de março de 2025 até as 08:00h (horario de Brasilia), 

através do endereço eletrónico hitps:/iblicompras.comHome/PublicAccess (Bolsa de Licitações ¢ Leilões) 

“hcesso Identificado no fink — acesso público”, em sessão pública por mêio de comunicação via internet, iniciará 

os procedimentos de recebimento das propostas de preços & que no dia 04 de abril de 2025 às 08:00h (horário 

de Brasilia) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; € que no mesmo dia à partir das 

08:01h dará inicio à classificação das mesmas, e, que no dia 07 de abril de 2025 a partir das 09:00h (horário 

de Brasilia) iniciara a formalização de lances e documentos de habiltação da licitação modalidade 

CONCOR: 1A ELETRÔNICA Nº CE-010/2025, identificado abaixo, objetivando o Regime de Execução 

INDIRETA e Tipo MENOR MENSAL (POR LOTE), mediante as condições estabelecidas no presente edital, 

tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abrl de 2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - 

Cadigo de Defesa do Cansumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 37 de outubro de 2016, Lei Federal nº 

12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o fitulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas 

pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de 

ACOPIARA mediante Termo de Apoio Têcnico-Operacional, Mbllcompras.com/HomeiPublicAccess 

(Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso identificado no link — acesso publice. 

Esta Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de seguranga - criptografia e autenficação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Concorrência, na Forma Eletronica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do sibo 

eletrônico: https:iblicompras.com/Home/Publicáccess, conforme convênio de cooperação técnica 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Acoplara e a Bolsa de Licitações e Leddes do Brasil - BLL. 

Os trahalhas serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da pagina eletrénica 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasã: https:/blicompras.com/Home/PublicAccess. 

Integram o edital, dele fazendo parte coma se lranscritos Em Se corpo, os seguintes anexos, que especificam 

0 serviço: 

ANEXO | — Projeto Básico/Termo de Referéncia 

ANEXO || = Minuta do Contrata 
ANEXO |ll - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 

ANEXO V - Declaração que não emprega menar de 18 anos 

ANEXO VI — Modelo de Declaração de enquadramento em regime de inbutação 

ANEXO VIl - Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Município de Acopiara 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO |x - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DO OBJETO E DO VALOR MÉDIO ESTIMADO PARA A FYTURA CONTRATAÇÃO 
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1.1. O objeto da presente bcitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS IREMA_JÉ:/- 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO TOTAL E INTEGRAL DE PEÇAS 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO ), DESTE EDITAL. 

1.2 - O valor global estimado para a execugao dos senvicas sera de R$ 160.018.08 (Cento e sessenta mil, 

dezoito reais e oito centavos),, sujeito as incidéncias tibutárias narmais, divididos da seguinte forma: 

LOTE UNICO 
VL. EST, - VL EST. 

mEM ESPECIFICAÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS UND: | QTE NENSAL SE 

SERVIGOS TECNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM REPOSIÇÃO TOTAL E INTEGRAL DE PEÇAS 

ot |EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS E COONTOLÓGICOS DOS MÊS 12 7.876,67 8572004 

| ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA ATENÇÃO BASICA DO 

MUNICIPIO DE ACOPIARA 
| 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENGAD PREVENTIVA É 

CORRETIVA COM REPÓSIÇÃO TOTAL E INTEGRAL DE PEGAS | 

02 | EM EQUIPAMENTOS MEDICOS E DDONTOLOGICOS DOS | MES 12 5.350.17 §4.208 04 

| ESTABELECIMENTOS — DE  SAUDE DA ATENÇÃO | 

| ESPECIALIZADA E HOSPITALAR DO MUNICIPIO DE ACOPIARA 

" VALOR ESTIMADO MENSALIGLOBAL (R$) Jim | 16nA | 

1.3. A presente licltação seré realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo 

arl. 6º, inciso XLI; art, 28, inciso |; art. 29, parágrafo único; todos da Lei nº 14,133/2021, considerando à 

oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como 

pela oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução; 

1.4, Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave & 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeilo do seu funcionamento, 

regulamento e instrugdes para a sua correta ulilizagao, sendo de responsabilidade do parlicipante o cadastro 

prévio do sistema elefrnico | 

2 - FORMALIZAGAD DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a esie processo ficitatoria deverão ser enviados até 03 (três) 

dias úteis antes da data da aberiura do certame, conforme disposição elencada no art 164 da Lel mº 

1413312021, por  meio  elednico,  via  inermet, enderecados — à plataforma: 

https:/iblicompras.com/Home/PublicAccess., 

211 - As informações adminisirativas relativas a este Edital poderão ser obiidas alravés da plataforma: 

:I{bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

2.9 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei nº 1413372021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar 

edital de licitagan por imegularidade na aplicação desta Lei, devendo protocalar o pedido até 03 (irés) dias úleis 

antes da data de aberiura do certame. 
221 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio eletrônico, via 

internet, endereçados à plataforma: https://blicompras.com/ifome/PublicAccess. 
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2.2.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se lr&éflgdfim@;@a" 

fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa juridica (por documento criginal ou cópia autenticada), BEM como 

do respectivo ato constitulivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatario, 

efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

223 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos 

por representante não habilitada legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

2.3 - Caberá ao Agente de Cantratação, auxiliado pelos respansaveis requisitantes pela alaboração deste Edital 

& seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias Úleis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

251 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos aulos do processo de licitação. 

26 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o fexto original do instrumento convocatório, 

37, Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 

à horário de Brasilia — DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

3.1 - As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda à documentação exigida para 

efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresante alguma restrição. 

3.2.- Serh assegurado, como critério de desempale, a preferéncia de contratação para as ME ou EPP, 

3.3, - Considerar-se-a empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de pequeno 

porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à 

proposta de maior preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP 

3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada podera apresentar nova propasta 

de preço inferior & menar proposta classificada, na própria sessao se presente o representante com poder para 

ofestar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta 

em valor inferior sera considerada vencedors do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

3.5, No casa de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame & havendo alguma restrição na comprovação 

de sua reqularidads fiscal e trabalhista, ser-he-4 concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, promogavets por 

igual periodo a critrio do licitador, para a regularizagan da restrição e emissao de eventuais certiddes negativas 

ou positivas com efeitos de negativa. 

36. Após a entrega das cerbiddes e análise quanto & regularidade fiscal e trabalhista da proponente, a 

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitagao final da mesma, que será comunicada às proponentes por 

meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa óficial), 

3.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou não ocorrendo & 

contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor classificada, serão 

convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nésta hipótese, segundo a ordem de classificação. 

3.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto sera adjudicado 

em favor da proposta de menor prego originaimente vencedora do certame. 

3.9, Dos critérios gerais para desempale entre propostas: 

3.9.1, Em caso de empaie entre duas ou mais propostas, serão ulilizados os seguíntes criténos de desempale, 

nesta ondem: 
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|- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em mW 

classificação; - 

||- avaliação do desempenho contratual prévia dos licitantes, para a qual serão preferencialmente utilizados 

registros cadastrals para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14,133/21; 

1= desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens & mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

|- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, 

3.9.2 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

a65 bens e serviços produzidos ou prestados por. 

|-- empresas estabelecidas no ferritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

Il- empresas brasileiras; 
Ill- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

|V empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009, 
383, As regras previstas nesta cláusula não prejudicarão & aplicação do disposto no arl. 44 da Lei 

Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, 

394, Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação podera encaminhar, pelo sistema 

eletrbnico, contraproposta diretamente & ficitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de juigamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital; 

3.9,5. A negociação sera realizada por meia do sistama, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

304 É vedada a desisténcia dos lanoces já ofertados sujeitando-se o proponente &s sanções previstas nas leis 

pertinentes. 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4 1 « Podera participar desta licitação qualquer pessoa juridica legalmente estabelecida no Pas, que atenda às 

exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação 

& de senha, cujo objeto social seja compativel com o objeto do certame € que satisfaçam as condições deste 

Edital. 
42 - Consórcio: sera permitida a participação de consórcio. 

4.2.1 - A empresa lider devera ser nacional e de maior participação no Consórcio, No caso de participações 

iguais, a lider devera ser a consorciada de maicr Capital Social, 

4.2.2 - A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 

4.2.3 - Comprovação do campromisso, público ou particular, de constituição da Consórcia, subscrito pelos 

consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b} Finalidade do Consórcio; 

-) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no minimo, Com o prazo contratual, acrescido de 

03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competents para dirimir eventuais demandas 

entre as partes; 
[ Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações especificas 

(participação em parcentual do valor total), em retação 20 objeto da ficitação; 

e Campramisso expresso de que cada consorciado respondera por todos oz atos do consórcio, sendo 

obrigatória a assinalura do contrato com o Municlpio de Acopiara por todos 03 consorciados; 
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n Indicação da empresa lider, responsável pelo consórcio, que será sua única represen ié-peran!e o / 

Municipio de Acopiara, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serdo manti m;:s,ne// 

entendimentos relativos 4 licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

s) Designação do representante legal do consórcio; 

hy Compromisso das consorciadas de que não terão a sua coónstituição ou composição alteradas ou 

madificadas, sem a prévia e expressa anuência do Municipio de Acopiara, até o cumprimento do chjelo da 

licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alinea “C”, 

supra; 
” Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinafura do eventual termo 

do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, arquivado no registro do 

comércia local de sua sede ou o registro no cartório de Titulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas 

consorciadas; . 

n Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 9 — DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 

dos quantitativos de cada consorciado; 
4.2 4 - À empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra formação 

de consórcio; 
4.25 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente à 

empresa brasileira, respeitada a alinea ", supra. 

4.3 - Não poderdo participar direta ou indiretamente desta licitação, o5 interessados que sa enguadrarem em 

uma ou mais das situagdes a sequir 

4.3.1. Que não atendam às condiges deste Edital e seus anexas 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

& responder administrafiva ou judiciaimente; 
43.3. Que se enquadrem nas vedações pravistas no artigo 14 da Lei nº 14,133:2021 

4.3.4. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissólução 

ou liquidação; 
435, Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.4 Nos termos do art. 7º do Decreio nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança neste órgão contratante, 

45. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços objeto da presente licitação. 

4 6. A participação na presente licitação implica a aceifação plena e imevagavel de tados os termos, clausilas 

& condições constantes dests Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

requiamentares em vigor e a responsabilidade peta fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

4.7, 0 licitante deverá promover a sua inscrição é credenciamento para participar da licitação direiamente ou 

alravés de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o horário fixado 

no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito atravês do telefone (41) 3097-4600 ou através 

do site www.bil.org.br no link CADASTRAMENTO, 

4,8, Os licitantes deverão responsabilizar-se formaimente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes é verdadeiras suas propostas e lances, inclusive o0s atos praticados direlamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de Acopiara a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.9, O custo de operacionalização e uso do sistema, ficard a cargo db licitante vencedor do certame, que pagará 

a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacion de Licitaghes e Leilões, que pode ser 
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verificado no site www.bll.org br fink DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos rwursnék ia 
da informagao. 
4.10. O Licitante arcará integralmente com fodos os custos de preparagio e apresentagdo de sua propo 
praços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverfio nomear operadar devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitações e Leilões, alnbuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar iodos o5 demals atos e operagies no site 
https:'!/bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
5.2- A participação do licitante nesta Concorrência Elefrinica se dará por meio de panticipação direta ou através 
de empresas associadas & BLL — Bolsa de Licitações e Leilões; a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio 
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigéneias de habilitação previstas no Edital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitagia, 

proposta de preços e lançes sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação eletrônica, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL; 
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigiio da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso Indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eleirónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência Eletrônica; 
5.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida atrávés de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097 4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leitões, 
pelo site: https://blicompras.com/Home/PublicAcçess, 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utiização da chave de identificação e de senha 
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do Hemigrupe ou 
percantual de menor preço. 
6.2 - Apbs a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INICIAL SEM 
IDENTIFICAÇÃO até a data e hora marcadas para à abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistama 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https;//bllcompras.comiHome/PublicAccess, na ABA 
= ARQUIVOS REQUERIDOS, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas, 
6.3 - A licitante se responsabilizara por fodas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrinico, assumindo coma firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
585580 pública. 
6.4 - Incumbirs, à licitante, acompanhar as operações no sisiema eletrônico durante a sessdo pública da 
concorréncia eletriinica, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservancia de qualguer mensagem emitida pelo sisiema ou de sua desconexdo. 
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6.5 - Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não comesponda âs especificações: 

contidas no ANEXO | deste Edital serão desconsiderados. N 

6.6. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente 

a) Preço mensal e global de cada item, objeto licitado, de acordo com 0 preços práticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 12, inciso I, da Lei Federal nº 14123121 em moeda comente nacional, em algarsmo 

com no maximo duas casas decimais; 

b) Marca e especificagbes detalhadas dos objetos nfertados, no que couber. 

¢} Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tals como: transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de. no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrénica; 

6 7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de nalureza formal, desde que não comprometam 

o intaresse público e da Administração, 

§8 À apresentação da proposta implcará plena aceltação, por pare do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

6.9, Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigéncias do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentaram rregularidades insanaveis 

6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsahibidade do Licitante, não Ihe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alieração do mesme, sob a alegação de erro, omissao ou qualquer outro pretéxto. 

611 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo apds a 

abertura da sessão pública. 

6.12. A proposta da licitante deverá considerar a tibutáção que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importara na desclassificação da proposta, sem 

prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

6.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponiveis no sistema eletrônico. 

Paragrafo Único: UER LICIT, UE ENTIF| NA PLATAFORMA DI AL 

FORMA SERA SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA D SPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAQ DE LANCES 

7.1 0 Agente de Contratação via sistema eletranica, dará inicio & Sessão Piblica, na dafa e horário previstos 

neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 

7.9 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário 

& percentual consignados no registro de cada lance, 

7.3- Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão Informações, em tempo real, do valor de menor preço 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.4 - Sera permiido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa, Serão 

considerados intermediários 05 lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao Menor 

ofertado, mas inferiores so Último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela 

própria Licitante. 
7.5 - Não podera haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeltando-sê a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. ) 
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7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 6 
manifestamente inexequivel. S 
7.7 - O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 
7.8 - Fica previsto o intervalo minimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem) reais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cóbrir à melhor óferta, 
7.9 - Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado", em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
7.8.1. A etapa de lances da sessão pública ferá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
Sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção 
de lances, 
7.9.2. Encerrado 6 prazo previsto nó item 7.15.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.15.2,, poderão as ficitantes 
dos melhores lancçes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7,10- No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 
Eletrônica, o sistema eletrônica podera permanecer acessivel às licitantes, para a recepção dos lances, 
retomando o Agente de Contratação, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuize dos atos 
realizados. 

711 - Quando a desconexão persistir por lempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorréncia 
Eletrônica serd suspensa é terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrônica diretamente no Portai Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através 
do endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, divulgando data e hora da reabertura da sessão 
7,12- O Critério de julgamento adotado será o menor prego, conforme definido neste Edital e seus anexas 
7.13- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.14 — No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 
Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admifir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do menor preço, mediante justificátiva. 
7.15 - Apds o encerramento da etapa de lances, & não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
Microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verlfique a ocorrência de empate, será assegurado como 
critério de desempaie, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme Lei Complementar nº 123/06; 
7.15.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 4 proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances; 
7.15.2. Na ocarréncia de empate, proceder-se-á da seguinte forma; 
8) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), definido nos termos 
desle subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônica pars, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior aquela classificada com o menor preço ou fance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após © encerramento dos lances, sob pena de preclusão, É de responsabilidade da licitante a sua 
Gconexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercicle do direito sob comenta. 
Apresentata a proposta nas condições acima refendas, sera analisada sua documentação de habilitação; 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

m' ; . &«_ 83 3565 1667 | prafelturagacopiarce. gov b 
Av. Pauling Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63.560-000 | CNPI: O7.847373/0001-12



165 

b} Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea anteri Serão convocadss, 
automaticamente pelo sistema elelrdnico as remanescentes que porventura se enquadrenl na hiptese & 
subitem 7.15.1, na ordem classificatória, com vistas a0 exercicio do mesme direito: e 
&) No caso de equivaléncia dos valores apresentados por ME ou EPP que se enconirem no intervalo 
estabelecide no subitem 7.15.1, será realizado sorteio eletrónico enire as mesmas, pelo próprio sistema, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para, casa queira, encaminhar uma melhor proposta. 
7.16. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cerlame, após a negociação do prego ofertado 
para que seja obtido preco menor, 
7.17, Apos o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderd encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente  licitante que fenha apresentado o lance mais vantajose, para que seja 
obtida menor proposta, observado o critério de juigamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital; 
TA7.1 - Também nas hipdteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar & 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço menoar. 
7.18.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais ficitantes, 
7.19. É vedada a desisténcia dos lánces já ofertados sujeltando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes. 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1, Forma de fomecimento: 
8.1.1. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no 
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será integral ou 
parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no documento de Solicitação dos serviços enviado a 
contratada. 
8.1.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificars se o licitante provisoriamente 
classificado em primairo lugar atende às condições de parlicipação no ceriame, conforme previsto no an, 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
pariicipação no certame ou a fulura cantratação, mediante a consuita 20s seguintes cadastros: 
a) SICAF; 

3/2018, art. 29, §2°). 
8.1.5. Constatada a existéncia de sanção, o líicitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação, 
8.1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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8.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
favorecido às ME/EFPs, o agente verificará se faz jus ao bensfício, em conformidade com os 
edital. 
B.1.8. Verificadas às condições de parlicipação e de utiização do tralamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e & 

'compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observada o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.1.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
<) apresentar preços inexequivels ou permanecerem acima do prega máximo definido para a contratação; 
dj não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 8.1,10, No caso de bens e serviços em geral, é indicio de mexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminisiração, devendo a mesma apresentar 

planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor propesto, 

8.1.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que frata o capul, só sera considerada após diligéncia do Agente 

de Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuíto da oferta. 

9- DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9,1 - Para se habilitarem nesta licitagao os interessados deverão anexar exclusivamente por meio do sistema 
BLL: hitps:iblicompras.comHome/PublicAccess, concomitantemente & proposta de preço, a 
documentação relacionada abaixo, até a data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão 

NO ATO DA ANEXAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL). No caso de cópia autenticada, toda 
documentação deverá estar perfeitamente legível. 
9.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 
Contratação examinará a proposia subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, & 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

8.2 - Como condição prévia aão exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto 4 existência de sanção que impeça a sua participáação no cértame ou & 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

| - Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas — CEIS, mantide pela Controladoria-Geral da União 
(http:íhwww. portaliransparencia gov. br'sancoes/ceis ?ordenarPorzenome&direcan=asc) 

9,2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
Intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante inabilitada, por falia de 
condição de participação. 
9.3. - Ser4 considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 9.6 a 

9,13, 
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habililação e não cumpri- 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no dem 19 do edital 
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4.4, - Constituem motivos para inabiiitagao do licitante: 

4.1~ a apresentação de documentas com prazo de validade vencido; 

847 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento ne_nédv 

9.4.3 - g não cumprimento dos requisitos de habilitação 
= 

9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJIICPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

95,1 - Se o licitante for a matriz, todos 05 documentos deverão estar em nome da mairiz, e s2 6 licitante for 8 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiál, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mairiz. 

952 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mairiz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e 20 CRFIFGTS, quando for comprovada & centrafizagaa do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.5,3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

sequir, para fins de habilitação: 

96. DA HABILITAGAO JURÍDICA 

5.6.1. Cédula de identidade e CPF dols) responsáveb(is) legal(is) ou signatéario(s) da proposta; 

9,52, Registro comercial, no caso de eMpresa individual, 

963, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhiado de documentos 

de eleição da seus administradores; 

9.64. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade clvis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 
455 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou socedade estrangeira em funcionamento no 

Pals, & ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pélo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

97 1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

98,7,2 — Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 

9.7.3 — Prova de regularidade para com à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, 

Obs.: A prova de regularidade para com à Fazenda Federal constará dos seguintes dacumentos:; 

a) Certidão de quitação de fributos federais emitidos pela Receita Federal e, Cerfidao quanto a Divida Ativa da 

União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) Prova de situação regular fiscal perante & Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta 

RFBIPGFN n®1.751 de 02/10/2014; enconirada no sitê: por'lcunjuntaRFEPGFN'lBZ12(]14 htm. 

9.7,4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede o filia da ficitante, devendo o mesmo 

ter igualdade de CNPJ com os demals documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, da sede da fictante. 

075 - PROVA DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIGA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 10 de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filia! do licitante. 

9.7,6. Declaração de que, em cumprimento ac estabel% na Lei Nº, 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do an. 7º 
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da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabatho notutgo; -perigoso ou 2 
insalubre, nem empraga menores de 16 (dezesseis) anos em irabalho algum, salvo na condição-de aprendiz,- 

a partir de 14 [quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXOV) — — 

9,8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa juridica ou do domicilio do empresario individual; 
a) Caso o licitante esteja em recuperagao judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado o acolimento do 

plano de recuperagao judicial ou a homologagdo do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso, 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceara, as certidões deverão vir acompanhadas de declaragao 
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de faléncias, de recuperação judicial ou de exécução 

patrimanial 
9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contabeis dos dois últimos exerciclos socials (2022/2023), já 
Exigiveis e apresentades na forma da lei, que comprovem a boa siluagao financeira da empresa, vedada a sua 

substituigao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuafizados por indices oficiais quando 

encerrados ha mais de 03 (Irés) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balango patrimanial devera estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatdria a aposição da certidão de regularidade 
profissional do Contador; 
b) no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagao de balango patrimonial 

& demonstrações contabeis referentes ao período de existéncia da sociedade; 
c) A comprovagdo de boa situação financeira sera aferida pela observancia, dos indices apurados pelas 

fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 

Contador ou Contabifista habilitado, onde deverão ser aprasentados no minimo os seguintes indices: 

1) Indice de Liquidez Corrente: 
LC- Afivo Circulante  =ou> 1,50 

Passivo Circulante 

.2) Indice de Endividamento Geral 
EG - Passivo Circulante + Exigivel a longa prazo =ou < 0.5 

Ativo Total 

Paragrafo Unico: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar |ndice de Liquidez Carrente inferior 

a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresents indice de Endividamento Geral superior a 0,5 
(meio décimo). 

9.8.4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 

emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

9.8.5. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alierações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 

Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da 

licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TECNICA 
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9,5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido phrr.mªºª juridica” ',-Á'º 

de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível” 

com 6 objeta da licitação em caracteristicas, devendo conter, no minimo, as seguintes informações: 

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão [ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto contratado (compativel com o objeto do ceriame), e; 

c) assinalura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados para 

comprovação das informações. 

6.5.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico com apfidão para desempenho de 

atividades pertinentes ao objeto da licitação (Lei nº 5194, de 24 de dezembro de 1966 & Resolução Nº 218, de 

29 de Junho de 1973 — CONFEA-CREA) no seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 

documentos, profissional(is) de nivel superior, reconhecido(s) pelo CREA,, 

9.5.3. Apresentar comprovação do vinculo empregaticsa do profissional detentor dals) atestado (s) efou da (s) 

certidões de acervo técnicos, mencionada no subiiem anterior, deverd comprovar através de copia, os seguintes 

requisios: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - 

DRT, Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 

informação da (GFIP) dos últimos 03 (frés) meses imediatamente anieriores a presente licitação; 

b) SÓCIO: contrato social cu estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que 

participa da sociedade, pelo menos, desde o més anterior ao da publicação deste edital; 

<) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, 

desde o mês anterior 20 da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da 

ala assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 

sociedade anônima; ou; 

d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de 

validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com fima 

reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade deniro do prazo deste certame. 

9,5.4- Deverão constar, preferencialmente, dos ATESTADOS, em destaque, os seguintes dados: data de infcio 

e têrmino dos serviços, local de execução, nome do contratante & da CONTRATADA. 
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9.5.5. Declaração expressa da Propanente que se compromele à aplicar nos serviços & Webte materiais E ; 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na (ANVI 
conforme ANEXO X — DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVICOS. 
9.5.6- Declaração do licitante que está capacitado à prestar os serviços de manutenção e que dispõe 
comprovadamente de meios de acesso a lodos os manuais fécnicos e de serviços necessários, instrumentos 
de teste e desempenho e de calibração, (RDC nº 59/2000 (ANVISA) e NBR IEC 601-1 & NBR ISSCWEC 17025), 

Paragrafo Único: A Prefeitura Municípal de ACOPIARA, se resquarda no direito de dibgenciar junto à pessoa 

juridica emitente do Alestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei Federal nº 
14.333/2021, visando a obter informações sobre o fomecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, 
aditivos, notas fiscais efou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.10., DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.10:1, Declaragao, sob as penalidades cabíveis, de que a fictanie não foi declarada inidénea para liciiar ou 
contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anéxos deste 
edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas deferminadas através deste Edital 
(ANEXO llt). 
9.10.3, Apresentar Dêclaração de Inexisiéncia de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA dois} 
sóciols) elou proprietana da emprasa (ANEXO VII). 

9.10.4. Declaração de que o lictante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXQ V; 

9.10.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021); (ANEXO 1X). 

Paragrafo Primeiro: Nos casos de emissão de declaragio falsa, a empresa Licitante estars sujeita 4 tipificação 
no crime de falsidade ideologica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido adminisirativamente, 
conforme as sanções previstas no presente Edital, 

Pardgrafo Segundo: O licitants vencedor terd o prazo de no maximo 02 (duas) horas para anexar toda a 
FROPOSTA COMERCIAL CONSOLIDADA 

Pardgrafo Terceira: A Prefaitura Municipal de Acopiara, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
juridica, conforme disposto no 64 da Lei 14.133/2021, visando a obter informações, para dirimir quaisquer 
dividas. 

9.11- DA PARTICIPAGAQ DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
§.11.1 Para participar na condicao de ME/EPF e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 
9.11.2 - Declaração solicitanda iratamento diferenciado e afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme 
modelo constante no anexo VI deste edital; 
8.11.3 - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há pelo menos de 30 dias da data prevista para 
abertura das propostas, na qual deverd comprovada esta condição. 

10 - DOS RECURSOS DO PROCESSO h 
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10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) didsp 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimadas pi ) . 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema elefrnico, em outros trés dias, que comegarao a contar da 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa 

de seus interesses. 
10.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveliamento, 

10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intéressados, no Departamento de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Acapsara. 

10.4 - Não serão conheckdos 05 recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não hahiltado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo prapanente, Os documentos 

comprobatérios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente 

com o fecurso. 
10,5 - Ao final de sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de julgamento das 

propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso, em conformidade 

com o que dispõe o art. 165, inc, | da Lei 14.133/2021, devendo a licitante manifestar imediatamente em campo 

próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões. 

10 6 - Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em campo próprio 

do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada (prazo 

randômico). 4 faita de manifestação imediata das) licitante(s) Importará na decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 

10,7 - Uma vez admilido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrânico, em outros três dias, que começarão a contar do 

trmino do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensavels à defesa 

de seus interesses. 

10.8 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento, 

10.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Acopiara. 

10.10 - Caso 0 Agente de Contratação não reconsidere o ato ou à decisão no prazo de 03 {trés) dias úteis, 

encaminhará o recurso 2 autoridade superior, à qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2° da Lein® 14.133/2021, 

10.11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, 
10.12 - O acolhimento de recurso importaré na invalidação apenas dos átos insuscetíveis de aproveitamento. 

10,13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimenta. 

10,14 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbiio do Municipio de 
Acopiara. 

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAGAD 
111 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento à autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora. 
11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente, 
11.3 - Será facultado & Prefeitura Municipal de Acopiara, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condighe 

pelo licitante vencedor, 
11.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a Prefeitura 

Municipal de Acopiara poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termes do edital: 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociagdo, na ordem de classificação, com vistas & 

obtenção de prego melhor, mesma que acima do preco do adjudicataria; 
" - adjudicar e celebrar o conirato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição, 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação, a adjudicátária sera convocada para assinar o termo de contrato, cuja minuta 
constitui o ANEXO |l deste Edital. 
12.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco) dias, ficados pela 
Prefeitura de Acopiara, no ato de convocação e poderá ser promogade mediante sofcitagao justificada pela 

adjudicatária e aceita pela Contratante, 
12.3. Alternativamente, a critério da Prefeitura de Acopéara, o termo de contrato padera ser encaminhado para 
assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou meic eletrônico, com 
confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, 
a contar da data de seu recebimento. 
12.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para 

fins de comprovação da reguiaridade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, sendo eles: a) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de 
isenção; b) Prova de regularidade para com & Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; ¢} Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional 
(CERTIDAQ NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AQS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFBIPGFN nº 1751 de O2/10/2014; encontrada no site: 
porteanjuntaRFBPGFN 18212014 him; d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede 
ou filial da ficitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante; e) PROVA DE INEXISTENCIA DE 
DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão 
Megativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante; a Prefeitura de Acopiara, através do 
Agente de Caontratação verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do 
processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibiidade devidamente 
justificada, Se não for possivel a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar 

a sua requlandade fiscal e irabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação não se 
realizar, 
12.5. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Preféitura de Acopiara, bem como 
o descumprimento das condições de celebração previstas no itens 12,1 e 12.2, caraclerizam o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas 
pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de Acopiara, poderá convocar oufro ficitante para celebrar o contrafo, 

desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, 

14, DA GARANTIA DO CONTRATO 
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14.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Cohlpto, prestara ,, 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da valor do Contrato, que será liberada desçordo com ” 

as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cum 

às obrigações contratuais. 

14.2. A inobsarvância do prazo fixado para apreséntação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

[sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento) 

14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescis&o do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irreguiar de suas cláusulas conforme dispõem os inciso | do art, 137 da Lei 

nº. 14.133, de 2021, 
14.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverd abranger um periodo minima 

de 03 (três) meses após o término da vigência contratual 

14.5, À garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14,5.1. Prejuizo advinde do não cumprimento do objeto do contrato & do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

14,5,2. Prejuizos causados 4 Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 
14.5,3, As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
14.5.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Conlratada 

14.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se confemplar todos 05 eventos indicados no iftem 

anterior. 
14,7, A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em qualquer 

agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), de deposito em caução, 
14.8. Caso à opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emítidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definida pelo Ministério da Fazenda. 

14.8. No caso de garantia na modalidade de fianga bancária, deverá constar expressa renúnicia do fiador acs 

beneficios do artigo 827 do Código Civil, 
14.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições, 
14.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo maximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
em que for notificada, 
14.12. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

14.12.1, Caso fortusto ou força maior; 
14.12.2. Alteração, sem prévia anuéneia da seguradora, das obrigações contratuais; 
14,12.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
CONTRATANTE; 
14.12 4. Atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Adminisiração, 
14,125. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 

neste item, 
14,13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cléusulas do 
contralo. 

15. DA SUBCONTRATACAD 
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EE 
15.1. Não será permitida subcontratações em hipdtese para o objeto do presente processo àdá?mlslralm. 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGNÉRFO. 

REEQUILIBRIO ECONGMICO FINANCEIRO 
Recebimento 
16,1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do arigo 140 da Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021, 
16.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou servicos contratados, 
bem como as condigdes especificas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidas no termo de 

raferéncia, sendo que o inicio do prazo de recebimento definifivo contar-se-a do término do prazo de 

recebimento provisório, 
16.1.2 Os servigos serão recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega, juntamente com a 

nola fiscal ou instrumenta de cobranga equivalente, pelola) responsável pelo acompanhamenta e fiscalizagao 

do confrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificapdes constanies no 

Termo de Referência e na proposta 
16.1.3 O recebimenio provisório será realizado peto fiscal de confrato ou equipe de fiscalizagao, por meio de 

relatrio detalhado contendo o registro, a andlise & a conclusão acerca das ocorméncias na execução do 

contrato, o qual deverd ser encaminhado ao gestor do contralo para recebimento definitivo, juntanda 
documentos comprobatérios, quanda for o caso; 

16.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuizo da aplicação das panalidades. 
16.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
16.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
16.5 No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devera 
ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se 4 empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine & parcelá incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 
16.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo, 
16.7 O recebimento provisório ou definitiva não excluirá a responsabilidade civil pela solidaz e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade &tico-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
16.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do artigo 7º, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 
16.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibiidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limíte de que 
trata o inciso || do arigo 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
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equivalente apresentado expressa 05 elementos necessários e essenciais do documento, tais como: é —— 

16.8.1 O prazo de validade; 

16.82 A datadaemissan; 

16.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 

16.9.4 O período respectivo de execução do contrato, 

16.9.5 O valor a pagar, & 
16.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tibutarias cabiveis, 

16 10 Havendo erro na apresentaga da nota fiscal ou instrumento de cabranga equivalente, ou circunstancia 

que impega a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovação da regularizagao da situagio, sem dnus a0 

contratante. 

16,11 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-liné a0 SICAF ou, na impossibiidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à documentagio mencionada 

no artigo 68 da inciso || do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

165.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b} identificar possivel razão que impeça 2 participação em ficitagén, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018). 
16.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a stuação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

nótificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser protrogado uma vez, por igual perioda, a critério do contratante. 

16.14 Não havendo regularização ou sendo a defess considerada improcedents, o confratante devera 

comunicar aos órgãos responsavels pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionádos os meios 

pertinentes e necessários para garantir.o recebimento de seus crêditos. 

16.15 Parsistindo a irregularidade, o contratante deverá adolar as medidas necessárias & rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

16 16 Havendo à efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junio ao SICAF, 

16.9 Para fins de bquidação, o setor competente deverá verficar se a nota fiscal ou instrumento :\léé_{_shranc_g-/’ 

Prazo de Pagamento 
16.17 O Pagamento seré realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da 

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, 

1618 Forma de pagamento: 
16.18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancéna, para crédito em banco, agência & conta 

corrente indicados pelo contratado. 

16.18.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
16.18.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, & subdividida estabelecidas no 

artigo 141 daLei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, 

16.19 Quanda do pagamento, será efetuada a retengaa tributária prevista na legislação aplicavel. 

16.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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16.20 O contratado regulamente optante pelo Simples Nasional, nos termos da Lei Complementarn® 123, de / 
2006, não sofrerá a retenção ributaria quanto acs impostos e contribuições abrangidos por aql.nere'reg.img._tip/ 

entanto, o pagamento ficará condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

16,21. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 

observado o interregno minimo de 01 (um) ano & contar da data da propesta ou do última reajuste 

16.22. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — |BGE, ocomida no perlodo acumulado ém 12 (doze) meses, 

adotando-se a sequinte fórmula: Pr= P + (P x V), Onde: 

Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obfida (acumulado nos últimos doze meses), onde {P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decomente de reajuste 

16.23. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleite&-la por meio de correspondência 4 

SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 

(duas) casas decimais. 
18.24. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e promogue o contráto sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusão do direito; 

16.25. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrafo. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b der causa 4 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 4 Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
<) der causa à inexecução total do contraio; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

) não mantiver a proposta, salvo em decoméncia de fato superveniente devidamente jusfificado; 

[ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prázo de validade de sua proposta; 

“ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mativo justificado; 

k) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerfame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar & contratagdo ou pralicar ato fraudulento na execugaa do contrato; 

0 comportar-se de modo inidóneo ou comeler fraude de qualquer natureza; 

K praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objefivos do certame; 

h peaticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções 

17.2.1. Adverténcia. quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas bc,d,e,feg 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4° daLei); 
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17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas desc: 

h.i, j k& | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d e. fe g, quejusfi'fiquam"emmfigap-/ 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
17.24. Multa: 
17.24.1. maratoria de 0,5 % (cinco décimos por centa) par dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

17.24.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagdo, caso a prestagdo ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, kmitada sua aplicagdo até o máximo de 10 

(dez) dias. 
17.24.3. 10% (dez por cento) sobre 6 valor total do contrato, no caso da inexecucao total do contrato. 

17244, O atraso superior a 10 dias autoriza & Administração & promaver a rescisdo do contrato por 

descumprimento ou cumprimento imegular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein, 

14,133, de 2021, 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrgação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

17.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a muita (art, 156, 

879 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intéressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (arl. 157). 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eveniualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse vakor, a diferen;a será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §6°). 

17.7. Previamente ao encaminhamenta & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recabimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisiratvo que assegure o contraditório é a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do ar. 158 da Lei nº 

14.133, da 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para Bcitar ou contratar, 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (arl 156, §1%): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

bj as peculiaridades do caso concreto; 

c as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d 06 danos que dela provierem para o Contratante; 

& a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, canforme normas e orientagdes dos 

órgãos de confrole, 

17.10. Os atos previstos como infrações administrafivas ma Lei n® 14.133, de 2021, ou em óutras kis de 

licitações e contratos da Administragio Publica que também sejam fipificados como atos lesivos na Lei nº 

12 846, de 2013, serSo apurados e julgados conjuniamente, nos mesmos autos, observados o filo 

procedimental e auloridade competente definidos na referida Lei {art, 158} 

17.11. A parsonalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimanial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos 

308 seus administradores e sócios com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa 
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do mesmo ramo com relação de coligação ou confrole, de fato ou de direito, com o Contratad, observados / 
em todos 05 casos, o contraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia tm._Lõ_Uj,./ 
17.12. O Contratante devera, no praze maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161). 
17.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para keitar ou contratar 

530 passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei nº 14133121, 

18. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias nºs.: DOTACAO 

ORGAMENTARIA: 0602 10 301 1001 2019 — Manutenção das atividades da alenção básica; 0602 10 302 

1003 2.025 — Manutenção das atividades ambulatorial, especiaizada e hospitalar; ELEMENTO DE DESPESA: 

3,3.90,39,00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Juridica; SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.38.15 

— Manutenção e conservação de maguinas e equipamentos; FONTE DO RECURSO: 1,500.0000.00 - Recursos 

ndo vinculados de Imposto consignados no orçamento vigente, 

19. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
19.1- Iniciar, as atividades em um prazo de até 15 (quinze) dias apés o recebimenta de autorização do 

Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronológica prevenda, 

Informando, em tempo hábil, quatquer motivo impedítivo ou que a impossíbilite de assumir o serviço conforme 

0 estabelecido. 
19,2- Apresentar, antes do início das atividades a serem realizadas nas dependências do GContratante, relação 

do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e manté-la 

rigorosamente atualizada, se for o caso. A critério do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos 

complementares, tais como: documentação comprobatiria de idoneidade e de qualificação profissional dos 

profissionais que trabalharão nas dependências do Contratante, Carieira Profissional, Carteira de Saúde e ficha 

individual completa, da qual constarão todos o5 elementos necessários & perfeita identificação de cada 

profissional. Apresentar, quando solicitádo, comprovantes de pagamentos de beneficios e Encargos Sociais e 

Trabalhistas. 
19.3- Manter, durante o servico nas depandéncias do Contratante, seus empregados, devidaments 

uniformizados, portando, sua identificagdo, com seu nome, função & o nome da Contratada, não sendo 

admitidos uniformes incompletos, sujos ou com mau aspecio. 
19.4- Selecionar e freinar nigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez, 

discrição, tato para lidar com o pública, ficando a Contratada, para todos os efeilos legais e administrativos, 

respansavel perante o Contratante é terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de 

suas funções, 
19.5- Assumir de forma integral e fimilada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no 

desempenho dos servigos objeto deste Cantrato, respondendo por todo e qualquer dnus suportado pelo 

Contratante, decomente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empregados, 

autorizando, desde já, a retenção dos valores comespondentes aos créditos existentes deste Confrato e de 

outros porventura existentes entre as partes 

19.6- Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitades 

pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designanda um represantante ou preposio 

com poderes para tratar com o Contratante. 
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19,7-Instruir a mão de obra que venha a prestar serviços nas dependências do Contratante D&rhmlef contato - ,fª 
direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto às necessidades de acalar as WW 
preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas. 
19.8- Permítir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e 0 acesso às suas dependências, bem 
como prestar, quando solicitadas, informações visando o bom andamento dos serviços. 
19,9- Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do Contratante, o afastamento de 
qualquer empregado ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompativel com o exercicio das funções que lhe forem atribuídas, ou, aínda, aquele que, a critério do 
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos serviços. 
19.10- Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
Serviço que não esteja de acorda com a técnica atual, normas ou especificações e que atentem contra a sua 
segurança ou à de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falla de fiscalização do Contratante 
eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 
19.11- Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do servigo, No caso de recusa 
ou demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, poderá este confiar 
a outrem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas, 
de uma só vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação 
de seu valor e sem prejuízo das penalidades cabiveis, 
18.12- Controlar a frequência dos seus empregados que venham a prestar serviços nas dependências do 
Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária deles, inclusive no período notumo e especialmente 
nos horários de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipótese, poderão se retirar dos prédios 
portando volumes ou objetos sem a devida autorização. 
19.13- Operar é agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária & execução dos serviços 
objeto do Contrato, realizando, também, fodas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, 
administração e execução dos serviços. 
19,14- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as ativídades do Contratante, de modo a não causar 
transtomos ao andamento normal de seus serviços e horários estabelecidos em normas internas, nem 
quaisquer ônus relativos ao uso de recursos materiais ou humanas, 

19.15- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra 
especializada, materiais e técnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante, 
19,16- Responsabilizar-se por quaisquer imegulanidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas ou 
vicios pré-gxistentes nos equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de 
seus ágentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Confratante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada. 

19.17- Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Contratante, bem como impedir 

que à mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retome 
às instalações do Contratante, 
19.18- Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 
suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
Irregularidades verificadas na execução dos serviços. 
19,19- Arcar exclusivamente com todos 05 custos relativos & realização completa do serviço contratado, 
encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessários ao cumprimento 
do contrato. 

19,20- Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 

federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando salicitados pelo Contratante. 
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19.21- Assumir todas as responsabilidades legais, danos materiais ou pessoais quefnremcaàfô;a terceiros, 

seja por atos próprios da Contratada, seja por atos de seus operários ou prepostos, sem que'já£o venha a : 

reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contra 1 
meio do responsavel designado para este fim, 
19.22- Relatar ao gestor do contrato toda e qualguer imegularidade observada nos locais de prestação do 
serviço e que possam representar risco ao patrimônio, & documentagao, acs servidores e contribuintes, 
19.23- Indicar um supervisar para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o acompanhamento 
técnico das atividades, visando a gualidade da prestação dos serviços 
10.24- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do confrato, não excluindo ou reduzindo essa respansabilidade, a fiscalização do 

Contratante em seu acompanhamento, 
19.25- Manter, durante toda à execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação, 
19.26- Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, através de conserto do componente 

defeituoso ou através de substituição por outro com caracteristicas e qualidade igual ou superior, sem ônus a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
19.27- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e paárafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ACOPIARA por eventuais 
autuações administrativas elou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere & Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
19.28-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente 20 pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
19,29-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado, 
Municipio ou terceiros, decórrentes da prestação dos serviços: 
19.30- Todo material ejou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação 

dos serviços. 
19.31- Emissão de relatórios dos serviços prestados; 
19.32- Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Projeto Básico. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento 
€ SEUS ANEXOS; 

20.2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas neste Termo; 
20,3, Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
20.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato & o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
20.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
& dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
20.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
20,7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelto contratado; 

20.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 4 execução do 
contrato, ressalvados 08 requerimentos manifestamente impertinentes, meramente profelatórios ou de nenhum 
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4 2 interesse para a boa execução do contrato. WOy ” 
20.8.1. A Administração ferá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do mqu'àí'QnW 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo, ” 
20,9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo mâximo de 15 (quinze) dias 
20,10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados & execução do contrato, bam como por quaiguer dano causado a terceinos em decorrência de ato 
do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
20.11. Indicar os locais onde serão enfreguesiprestados os produtos/serviços. 
20.12. Receber o objeto do contrato, através do Selor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14,133/21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
padendo ser prorrogado por até 10 {dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.139, de 2021. 
21.2. A prorrogagao de que tráta este item & condicionada ao aleste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
21.3. O contratado não tem direito subjetivo 4 prorrogação contratual 
21,4, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adifivo, 
215. 0 contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação; o mais alto padrio de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual, Para os propésitos deste item, definem-se as seguintes 
praticas: 
a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou salicitar, direta ou indiretaments, qualguer vantagem com o 
abjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta’; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
¢} “prâtica conlulada’: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis 
artificiais & não-campetítivos; 
d) “prática coercitiva™. causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
&) “prática obstrutíiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragdes falsas aos represaniantes 
do organisma financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 5 apuração de alegações de 
pratica prevista neste subitem; 
(2] atos cuja intenção seja impedir materialments o exercicio do direito de o crganismo financeiro multilateral 
promover inspeção 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediaânte 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporà sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 
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outorga de contratos financiados pelo organisma se, em qualquer momento, constatar o emu\«iwenin da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, oa!ewyvas 
u obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo, 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
arganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados & licitação & à execução do contrato, 
22.4, À contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercítivas, no decorrer da ficitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejulzo das demais medidas administrativas, crimínais e 
Cíveis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, à qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 
|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas confratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
Ildesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
lll-alteragao social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 
Iv-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socledade ou falecimento do contratado; 
- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
Vl- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obiê-la, ou alieração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que cbtida no prazo previsto; 
VIl - atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 
ViIl- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade coniratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em oufras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

23.2. O contratado terá direito 4 extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14,133/2021 
Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supenor a 03 (Irés) 

meses, 
Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úleis, Independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizagdo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizagdes & 

oulras previstas 
IV- afraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcefas de 
pagamentos devides pela Adminisiração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos; 
V- nao liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais nalurais especificadas no projeta, Inclusive devido a atraso 
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ou descumprimento das obrigações atribuldas pefo contrato & Administração relacionadas ad;:a&mpn 0, a € 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental __,.—/ 
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 1l, Il e IV do em 23,2, Observarão as segurn!ea 

disposições: 
| não serão admifidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decormrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qua! tenha contribuids; 
|l assegurarão ao contratado o dirsito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigaghes assumidas até 
a normalizagao da situação, admitida o restabelecimenta do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma da alinea "d" do incizo || do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, 
234, Os emitentes das garantias previstas no art, 95 da Lei 141332021 deverão ser nolificados pelo 
contratante quanto ao inicio de processo administrafivo para apuração de descumprimento de clâusulas 

contratuais. 
23,5, A extinção do contrato poderd ser; 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administragéo, exceto no caso de descumprimenta decorrente de 

Sua propna conduta; 
||- consensual, por acordo entre as parles, por conciliagdo, por mediação ou por comité de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

II- determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromisstria ou compromissc: arbifral, ou 

por decisão judicial, 
236, A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precadidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a terma na respectiva 
DIocesso. 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado sera ressarcido pelos 
prejulzos regularmente comprovados que houver sófrido e terá direito a: 
|- devolugao da garantia; 
Il- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

Ill- pagamento do custo da desmabilização. 
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
|- assunção imediata do objeio do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
Ill- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejulzos decorrentes da não execução, 
b) pagamento de verbas Irabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel; 
¢) pagamento das muftas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato peta seguradora, quando cabivel; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limíte dos prejuizos causados à Adminisiração 

Pública e das multas aplicadas. 
23,8.1. Na hipótese do inciso || do caput do ilem 23.3, o ato devera ser precedido de autorização expressa do 

secretário(a) municipal competente, 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO g WU/ 
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24.1. Os contratos regidos conforme o art, 124, da Lei Federal 14,133/2021, poderão ser W comas . EA 
devidas justificativas, nos seguintes casos: \\ 

|- unilateralmente pela Administração: — 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para meilhor adequação técnica a seus 

objetivos; 
bjguando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrêscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos kmites permitidos por Lei; 
Il por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária à modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do moda de 

fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

<) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antécipação do pagamento em relação ao croncgrama financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contraio em caso de força maior, caso fortuito 

tu fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que 

Inviabilizam à execução do contrato tal como paciuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

24 2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, s alterações de contratos de obras & serviços de engenharia 

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para 

o ressarcimento dos danos causados à Administração, 

24.3, Sera aplicado o disposto na alinea “d" do inciso || do ltem 24.1 às contratações de obras e servicos de 

engenharia, quando a execução for obstada pelo aíraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental. por circunstâncias alheias ao contratado, 

24.4, Nas alterações unilaterais a que se rafere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14133,0 

contratado será obrigado & aceltar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 26% 

(vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, @, no caso de reforma de edificio ou de equipamenio, o limite para os acréscimos sera de 50% 

(cinquenta por cento). 

24.5, As alterações uniaterais a que se refere o inciso | do caput do art 124 da Lei Federal 14.1 33/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da contratação 

24 6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento s fizer Necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento- 

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados 

16 limites estabelecidos no arl. 125 da Lei 14.133/2021, 

24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

24 8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado & houver adquirido 

os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente resjustados, podendo caber indenização por autros 

danos evenlualmente decomentes da supressao, desde que regularments comprovados. 

249, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumentz ou diminua os encargos do confratado, a 

Administração deverd restabelecer, no mesmo fermo aditive, o equilibrio econômico-financeiro inicial 

24 10. A extinção do contrato não configurard óbice para o reconheciments do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
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24,11, O pedido de restabelecimenta do equiibrio econdmice-financeiro devera ser formu 

vigéncia do contrato e antes de eventual pramogagan nos termas do art, 107 da Lei Federal 14.13 i 

24.12. A formalização do termo adilivo é condição para a execução, pelo contratado, das presiacjfief/ 

determinadas pela Administração no curso da execução do cantrato, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá acorrer no prazo maximo de 01 (um) 

mês, 

25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
25.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) 6u mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especiaimente designados conforme requisitos estabelecidos no ar, 7º d Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de lerceiros para assisti-los e subsidia- 

los com informações pertinentes a essa atribuição. 
25,2. O fiscal do contrato anotará em regisiro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

25.3. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hátil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

254 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual, 

255. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste arbgo, deverão ser observadas as 

seguintes regras: 
| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva peia veracidade & pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidenciafidade e não poderá exercer 

aitribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
||- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal da contrato, nos fimites das informações 

recebidas do terceiro contratádo, 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos tenmos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a quaiquer indenização. 

26.2 Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação & contratada, esta entregará a 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitas pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

27, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

27.2 - À critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrar acréscimos ou Supressões, 

de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.433/21. 

27.5 - Qutras esclarecimentos poderão ser obtidos junto a0 Departamento de Licitações através da plataforma: 
https:!/bllcompras.com/HomelPublicAcçess 
276~ As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
27.7 - Fica assegurado à autoridáde superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar & 

data da abartura dos envelopés, divulgando 2 nova data marcada, 
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378 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos 5. A Prefeitura - 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independeniemente da condução ou resultado do, 

processo licitatório. 

274 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legiimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27 10 - Após apresentação da proposta, não cabera desistência, salvo por motivo justo decorrante de fato 

superveniente e aceito pela Administração deste Município, 

27.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualguer fato superveniente que impega 2 realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Gil subsequente, no mesmo 

horário 2 local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

sentido contrario, 

27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exclule-se-à o dia do início @ incluir- 

sa-4 o de vencimento. Só s iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considera-se- 

o dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

37.13 - O desatandimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possivel a aferição de sua nualificação e à exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública da licitação. 

2714 - Em caso de desfazimento deste prócesso licitatório, o mesmo será devidamente motivada, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27.15 - Decorridos B0 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 

contratação ou pedido de promogação da validade, os licitantes ficerão liberados dos compromissos assumidos 

neste certame. 
27.16 - A homologação do resultada desta licitação gera mera expectativa da direito & contratação. 

2717 - Aos casos omissos aplicar-se-80 as disposições constantes da legislação vigente que rege & matéria. 

28. DOFORO 
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceará, para dirimir toda & qualquer confrovérsia 

oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 

qualguer outro, por mais privilegiada que seja, 

Acopiara, 18 de março de 2025, 

CLAUDENISIA FE SILVA DO VALE 
SECRETRARIA DE SAUDE 
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